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Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

ESTADO - BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 

 

Av. O Navio Negreiro, s/n – Centro – Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.  
CEP.: 44.345-000  

1 
 

 

ERRATA DOEXTRATO CONTRATUAL  

Onde se lê: Dispensa de licitação nº. 008/PAVD/2018; fundamento legal: Art. 24 II da lei 8.666/93, Leia-se: Dispensa de licitação nº. 
007/PAVD/2018; fundamento legal: Art. 24 II da lei 8.666/93  

ONDE SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO N.º009/2018, LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO Nº. 008/2018. 

 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BAHIA 

CONTRATADA: DENIVAL GONZAGA PEREIRA; CPF: 670.989.755-91 

 OBJETO:. Prestação de serviços de reforma geral de cadeiras da Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu‐Ba 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato. 

PERIODO: 27/03/2018 a 27/05/2018 

VALOR GLOBAL: 3.800,00(três mil e oitocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01.000 – Câmara Municipal, PROJ/ATIVIDADE-20.01 –Gestão 

Administrativa da Câmara Municipal, ELEMENTO DE DESPESA –339036 –Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física. 

REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02, LEI 8.666/93 E A LEI 123/2006. 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 27 de março de 2018.  

 

JOSE AZEVEDO DA SILVA  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA 

 

Rua Navio Negreiro | 574 | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.cmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
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